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EDITAL 002/2014 

 

 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade  com a Lei Orgânica do 

Município, informa-se  que a Eleição para formação da nova Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, para o Biênio de 1° de Janeiro de 2015 a 31 de 

dezembro de 2016, de acordo o artigo 14 do Regimento Interno,  foi deliberado no cronograma 

desta Casa, datado de 12 de Junho de 2014,  o dia 18 (dezoito) de Dezembro de 2014, às 09:00 

horas, que será a ultima Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo.  

Tendo em vista o artigo 13 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, (art. 13. As 

Chapas que concorrerão á Eleição da Mesa, deverão ser apresentadas e protocoladas na 

secretaria da Câmara Municipal, até 15 (quinze) dias uteis antes da eleição), ficando assim 

definido o dia 27 (vinte e sete) de novembro, até o horário de expediente da Câmara Municipal 

de Vereadores  para registro de Cédulas para composição da nova Mesa Diretora, como acima 

mencionado,  obedecendo ainda o § 1° do art. 13 do Regimento Interno. 

Sala da câmara Municipal de Vereadores de Cabaceiras do Paraguaçu, 18 de novembro de 2014. 

 

 

Dionice da Conceição da Paz 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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